
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMISSÃO DO XXV CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA 

AVISO 

 

O Presidente da Comissão do Concurso faz saber aos candidatos e demais interessados que os 
recursos interpostos da prova escrita preliminar do XXV Concurso para ingresso na Classe Inicial 
da Carreira da Defensoria Pública serão recebidos no período de 25/05/205 a 02/06/2015, 
inclusive, na sede da Escola Superior da Defensoria Pública, localizada na Av. Marechal Câmara, 
nº 314, 4° andar, auditório, entre 13 e 17 horas, ressaltando-se que deverão ser redigidos no ato, 
pelo próprio candidato, em formulário a ser disponibilizado pela Coordenação, conforme determina 
a Deliberação CS/DPGE nº 95/2014. A taxa destinada ao recurso, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por Banca Examinadora, deverá ser recolhida previamente através de depósito comum, 
efetuado em espécie, em qualquer agência do BANCO BRADESCO, em favor da FUNDAÇÃO 
ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FESUDEPERJ, conta corrente nº 73110-2 – agência nº 0471-5, devendo o comprovante original 
ser apresentado no ato da interposição do recurso. 
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Atos da Defensoria Pública-Geral
DESPACHOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 14/05/2015

PROCESSO Nº E-20/001/1148/2015 - RATIFICO a declaração de
Inexigibilidade de licitação, em estrita observância ao disposto no art.25,
caput, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 27.800,00 (vinte sete mil e
oitocentos reais), em favor da FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, referente
ao custeio de 01(um) curso de pós graduação em Administração Pública -
CIPAD para a servidora FERNANDA RODRIGUES TEMPORÃO VIANA

PROCESSO Nº E-20/001/1118/2015 - RATIFICO a declaração de
Inexigibilidade de licitação, em estrita observância ao disposto no art.25,
caput, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais), em favor da ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A. ,
referente ao custeio de 02 (duas) inscrições para os servidores JOSÉ
PEREIRA DE ASSIS NETTO E PEDRO ALEXANDRE MAMEDES
MANHÃES, no Seminário “Dispensa e Inexigibilidade de Licitação -
Formalização e Gestão dos Contratos decorrentes de Contratação Direta”,
a ser realizado nos dias 25 e 26 de maio de 2015, no Rio de janeiro/RJ.

PROCESSO Nº E-20/001/1115/2015 - RATIFICO a declaração de
Inexigibilidade de licitação, em estrita observância ao disposto no art.25,
caput, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais), em favor da ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A. ,
referente ao custeio de 02 (duas) inscrições para os servidores LUIS
CLÁUDIO DA COSTA BEZERRA e ROBERTA MENEZES DA SILVA, no
Seminário “Questões aplicadas e relevantes sobre contratação pública, a
ser realizado nos dias 18 e 19 de maio de 2015, em Recife/PE.

PROCESSO Nº E-20/001/1100/2015 - RATIFICO a declaração de
Inexigibilidade de licitação, em estrita observância ao disposto no art.25,
caput, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 18.074,00 (dezoito mil setenta e
quatro reais), em favor da GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A. , referente
ao custeio de 01 (um) curso de pós graduação em Gestão Estratégica por
Processos para a servidora DÉBORA DE LIMA AUGUSTO DE FREITAS.

Id: 1832821

Avisos, Editais e Termos de Contratos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso das suas
atribuições legais, CONVIDA os Exmos. Srs. Defensores Públicos
integrantes da Comissão do XXV Concurso para Ingresso na Classe Inicial
da Carreira da Defensoria Pública, na forma do art. 44, § 1º, c/c o art. 6º,
ambos da Deliberação CS/DPGE nº 95, de 10 de fevereiro de 2014, para a
Sessão Pública de identificação da prova escrita preliminar, a ser realizada
no dia 18.05.2015, às 09:30 horas, no auditório do 2° andar do edifício sede
da DPGERJ, situada à Av. Marechal Câmara, n° 314, Centro, Rio de
Janeiro

Id: 1832458

AVISO
COMISSÃO DO XXV CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE

INICIAL DA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO faz saber aos
candidatos e demais interessados, que os recursos interpostos da prova
escrita preliminar do XXV Concurso para ingresso na Classe Inicial da
Carreira da Defensoria Pública serão recebidos no período de 25/05/205 a
02/06/2015, inclusive, na sede da Escola Superior da Defensoria Pública,
localizada na Av. Marechal Câmara, nº 314, 4° andar, auditório, entre 13 e
17 horas, ressaltando-se que deverão ser redigidos no ato, pelo próprio
candidato, em formulário a ser disponibilizado pela Coordenação,
conforme determina a Deliberação CS/DPGE nº 95/2014. A taxa destinada
ao recurso, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por Banca Examinadora,
deverá ser recolhida previamente através de depósito comum, efetuado em
espécie, em qualquer agência do BANCO BRADESCO, em favor da
FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FESUDEPERJ, conta corrente nº
73110-2 - agência nº 0471-5, devendo o comprovante original ser
apresentado no ato da interposição do recurso.

Id: 1831999


